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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

PROJETO DE LEI Nº 04, DE 25 DE JANEIRO DE 2022
Altera a redação do “caput”, do art. 1º e acrescenta os incisos I, II, III, IV, V e VI; altera a redação do “caput” do art. 2º e altera o “caput” do art. 3º e acrescenta o inciso I no art. 3º, da Lei Municipal nº 2.249, de 04 de dezembro de 1991.
Art. 1º Institui a Semana Municipal da Cultura Afro-Brasileira a ser comemorada entre os dias 14 a 20 de novembro, no Município de Uruguaiana, com os objetivos de:
I - reconhecer e valorizar a história, os costumes, a tradição, a religiosidade, a cultura e a arte dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana.
II- promover espaços de discussão e divulgação da história, religião, cultura, tradição e arte da comunidade afro-brasileira.
III – combater todas as formas de preconceito, discriminação e intolerância religiosa em nossa sociedade.
IV- incentivar a participação e a integração dos estudantes e professores das escolas públicas nas atividades da Semana Municipal da Cultura Afro-Brasileira.
V- fomentar parcerias com universidades federais e institutos federais de educação para a divulgação de trabalhos, produções artísticas, culturais e estudos desenvolvidos sobre a cultura afro-brasileira.
VI – incentivar a participação de entidades e movimentos sociais de luta, valorização e defesa dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana.
Art. 2º. A organização e a programação dos atos comemorativos da Semana Municipal da Cultura Afro-Brasileira será articulada por comissão organizadora integrada por representantes do Movimento Negro, Afrobras - Federação das Religiões Afro-Brasileiras em Uruguaiana e do Conselho do Povo de Terreiro do Município de Uruguaiana, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Cultura, ou órgão que vier a substituí-la, e com representação do Poder Legislativo Municipal. 
Parágrafo Único.
 […]
Art. 3º. A Semana Municipal da Cultura Afro-brasileira fará parte do calendário oficial do Município de Uruguaiana. 
I- O Poder Executivo Municipal poderá destinar recursos no orçamento municipal para a consecução das atividades relacionadas à Semana Municipal da Cultura Afro-Brasileira.
Art. 4º.
[...]
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
JUSTIFICATIVA
1. A Lei Municipal nº 2.249, de 04 de dezembro de 1991, representou uma conquista e um reconhecimento à história, à cultura e às tradições dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana em nosso Município através da instituição da Semana Municipal da Cultura Afro-Brasileira.
2. Mas, as mudanças em nossa sociedade e a necessidade de ampliação e fortalecimento da Semana Municipal da Cultura Afro-Brasileira demandam a revisão e a melhoria da legislação vigente, fortalecendo ainda mais a participação da comunidade negra e das entidades representativas dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana nas ações e projetos relacionados à Semana Municipal.
3. Além disso, a proposta de alteração da Lei Municipal nº 2.249/1991 leva em conta a necessidade da discussão e da divulgação da história, religião, cultura, tradição e arte dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana e da participação e da integração das escolas públicas, movimentos sociais e instituições federais de ensino técnico e superior para o fortalecimento da Semana Municipal da Cultura Afro-Brasileira.
4. Aliás, a proposta de alteração da Lei Municipal nº 2.249/1991 considerou evidentemente a necessidade do combate a todas as formas de preconceito, discriminação e intolerância religiosa em nossa sociedade e de respeito à diversidade artística, cultural e étnico-racial.
5. É importante lembrar de que o advento da Lei Federal nº 10.639/2003 (Inclusão no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira"), Decreto Federal nº 6.040/2007 (Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais), Decreto Federal nº 6.177/2007 (Promulga a Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões Culturais da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura-UNESCO), Lei Federal nº 12.343/2010 (Plano Nacional de Cultura- PNC), Lei Municipal nº  5.150/2020 (Plano Municipal de Cultura – PMC) e da Lei Federal n° 12.288/2010 (Estatuto da igualdade Racial) ressaltaram ainda mais a responsabilidade do Estado Brasileiro com políticas públicas e ações voltadas à valorização, ao apoio e ao fortalecimento dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana.
6. A Cartilha denominada Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana, elaborada pela Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial/Secretaria de Políticas para Comunidades Tradicionais (2016), aborda o conceito de Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana relacionando à luta, à cultura, às trajetórias, à resistência e à tradição:
O significado do que são os Povos Tradicionais de Matriz Africana se sustenta na história. Povos em luta desde a diáspora e a escravização; povos com cultura de origem identificável cronológica e geograficamente e, cujas trajetórias, incluindo perdas e desaparecimentos tanto quanto resistência e renovação, preservam, inventam e reinventam sua tradição, sua fonte de saber e sua identidade. Povos em luta. (POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS DE MATRIZ AFRICANA, 2016, p. 7)
7. A proposição do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) reconhece a importância da Lei Municipal nº 2.249/1991 e busca aprimorar, fortalecer e ampliar os objetivos, as ações e os propósitos da legislação municipal, favorecendo a participação popular, fomentando estratégias de combate ao preconceito, à discriminação e à intolerância religiosa e, principalmente, reconhecendo as contribuições e a importância dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana para a formação da identidade brasileira.

